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LICENÇA DE OPBRAÇÃO-L.O. No 087t2024L', Alteração

CN PJ/CPF: 03.264.927 I 0001 -27

Fonr: (92) 3627-5515

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.3217

INscRrÇÃo Esr,lou,c,L: 04.141.923-5

FAx:

PRocESso Ns: 0099 I 212023-07

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto domestico/sanitário

LocALrzAÇÃo ne Arrvrolor: Av. do Futuro s/n". Tarumã, nas coordenadas
geográficas 3" 04'06" S e 60" 04'26'W, Manaus-AM.

Frxllrnlnr: Autorizar a operação da ía Etapa do sisteme de tratamento de efluente
doméstico/sanitário, para uso exclusivo do Loteamento Parque Mosaico - 1a

Etepa, com Capacidade de Tratamento de 1 .551 ,74 m3 /dia.

PorENCrALPourloon/DTcRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇ,r: l4l Dlls.

\tenca(
. Ests lidetrç, é compostr de ló restÍiçõcs c/ou (rf,diç6es constentes no vcrso, cujo nilo

cumpÍimetrto/stendimento sujêitsÍá s sua invalidrção c/õu as penrlidadcs previstâs em normrs.
. Ests liccnçâ trâo comptove nem substltul o docamênto de propriedede, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânccer nr localirâçâo dâ rtividrdc c exposts de formâ visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 2l de Novembro de 2024

Rosa Marie ira Geissler Juliano Marcos Va nte de Souza
ecnlcâ Dire dente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipãamam
íacebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one : (921 21 234,7 21 t 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO. Df, PROTEÇÃO ^q,NÍNTTNTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Manaus Ambiental S.A.

I,NDEREÇo rARA coRREsporoÊwcu: Àvenida André Araújo, no 't 981 A, Aleixo,
Manaus-AM.

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - L.O N" 087/2024 l'Atteroçío

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validâde quaDdo publicada DiáÍio Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de gmndc circulação. em mcio eletÍônico de comunicação maltido pelo
IPAAM, ou nos mu!'ais das Prefeituras c Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 dc 24 de julho de
2012,

2, A solicitâção da reoovaçâo da Lic€nça Ambienpl dcverá ser requerida num prazo minimo de l2O dirs. antes do

. vetrcimento, conforme aú23, da Lci no.3.785 de 24 dejulho dc 2012;'3. 
A prcsànte Liccnça está sendo concedida com base na-ainfoÍmaçõ€s constantes no processo n'. fiX»12/2023.07.

4. Toda e qualquer modificaçáo introduzida no Fojeto àÉs a cmissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, dcvcndo ser solicitada nova Licrnçs, com ônus para o i ersssado.

5. Esta Liccnça é válida ap€n8s para a locâlizaçâo, atividade e finalidâde constante na mesmÀ devendo o i eressado
requcÍer ao IPAAM nova Lic.ença quando houver mudança de qualquer um destes itens,

6. Esta Licença nâo dispensa e Ílcm substitui nenhum documeffo exigidô pela Legislaçeo Federal. Estadual e

Municipal.
7. executar o monitoÍamento bimestÍal dos efluentes hidrossanitá.(,s, devendo â coleta das amostras serem feitas na

entrada e na saída da-ETE, por lúorôtório lic€nciado e cadasrado ncste IPAAM. devendo os laudos analiticos
serem encaminhados sernestralmente a cstc lníituto para análise com ART do responsável técnico e parccer

técúico conclusivo dos rcsultados obtidos dos nÍvcis de concentraçilo dos parâÍneüos amostÍados. Sugere-se no
mínimo os seguintes parâmekos: dcrliridsde totrl, coliformc tcrmgtolcmntcs, cotrdutividrde elétricr, DBOs,
DQO, fósforo totrl, tritrrtos, oitritos, nitrogtoio amotrircrl totrl, ólcos c grarss totri!, pH, §ólidos dissolvidos
lotrk, sólidos lixos totais; sólidor scdimcnúveis, sólidos suspcÍrsos totlis, sólido3 totri!, úlidos volátcis totais,
sulfcto, tGmpcrrtüra e turbidez. Para o lançsmento do efluente, a concenração máxima permitida da DBO5.
deverá atender a Resolução CONAMA n" 430 de l3/051201 l'e todas as legislaçõ€s ambientais vigentes.

E. Apres€ntar scm.strdmcotc o c€íificado dc destinaçâo final do resíduo (lodo), provenieote da manutençâo/limpeza
da ETE, por empr€sa cadrstrada neste IPAAM, e relatório da mânutenção/limpeza do sistema de ratamento. com
fotos darad4 georreferenciadoe ART do Esponsável técniço.

9. Apres€ntáÍ sêmcitrrlncntc a csrc IPAAM, Reluório de manutcnçào/ limpcza do sistem4 de acordo com o
' MANUAL DE OPERAÇÀO E MANUTENÇÃO DA ETE, acompanhado dc Anotaçâo de Responsabilidade

Técnice - ART ou e{uivalente, de pÍofissionúempresa habilitado (a) e'crcdenciado (a) neste IPAAM. Todas as

fotos do rcfcrido Rclatório devcm cstar gconEfcrenciadas e datadas.
10, SolicitaÍ a cste IPAAM, no prazo dc 30 dias, Ouorga de Uso dc Recursos Hídricos para lançamcnto de efluentes.

nos termos e prazos da PoÍtada Normativa SEMA/IPAÂM N.' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
cstab€lecidos na Rcsoluçâo N." 012016 do Conselho Estadual dc Rccursos Hídriços.

I l. lístalü no prazo de 30 diag dispositivo mcdidor de vaáo, na saÍda da ETE, çonforme dispoê o Decrcto N'
28.ó7tl2009 e aprcscntar I cste lnstituto o rclatório fotogúfico gcoÍr€fcrenciado das adequaçôes rcalizadas.

12. ApÍescntaÍ no prazo de 30 dia6, estudo dc capacidade de autodepuração acompaohado de ART. realizada por
profissionúempresa habilitado (a) e cadastrado (a) como prestador de s€rviço ativo nestc IPAAM. a ser realizado
no corpo Íecêptor (igârapé do Gigante), nos poÍrtos a montante, zona de mistura e à jusante. conforme Resoluçâo
Conama n" 430 /201l, com parccer conclusivo do estudo.

13. Aprcs€ntar em 30 dias, um relatório técnico consubstanciado. acompanhado de ART com a juslificativa sobÍe a

Alicâsão do biodegradador no sistema de úatanento de eflu€ntq o qual foi evidenciada no momeoto da vistoria do
iia ZaO»ZOZL, apiicqlo essà que cstava em srbstiruição do proccsso de aeraçâo descrito no Memorial Descritivo
(fl. 63) do sistema de tratamento, apresentado.

14, Reali?rÍ no prâzo de 30 dias coletÂs de efluentes nos pontos de entrada e saida da ETE. bem como. nos pontos à
montantc, zona dc mistura e à jusante, ambos no clrpo hídrico rçc€ptor (iganpé do Gigatrte). realizada pelo
lâboralóÍio terceiÍizado e cadasü?do como prcstadü de serviço ativo oeste IPAAM. a ser indicado pelo
cmprcendimeoto, juntatnente coÍh lúoralório da UEA/IPAAM, e enviar os laudos com ART do resoonsável

técnico I cst€ IPAAI\4 com laÍccel conclusivo das análises realizada§ €m conformidade com as Resoluções
CONAMÁ nô 3572005 c 430/20t l. Informar a este IPAAM, via s-mail (geÍh@ipaam.am.gov.br) com 48 horas de

antecçdênsi4 o dia e a hora das coletâs.
15. Dcveú claborar no prazo de 30 dias, um PÁE (Plano de Atcndim€nto de Emergência), em alerdimento ao

acionamento do By-Pass inslalado na Estâção de Tratamento de Esgoto Doméstico Sanitário, acompanhado de
ART e rcalizado por profissionauempresa habilitado (a) a cadasüado (a) como prestador de serviço ativo neste

IPÁÁM
ló. A coocê$lo d.3tr LicatrF irvslidr qudqücr outÍo documcnto crpcdido pelo IPAAM, pÜr rütoriz.çIo do

rtividldc r qlrc I mcrmr sc rcfcrc


